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Ofício SMGPG-DA nº 173-75/2019.
      
                                               Canela, 16 de agosto de 2019.
Ao 
Exmo. Senhor
Marcelo Vargas Savi
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 82/2019.
Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei nº 82/2019, que "Autoriza o Poder Executivo a firmar contrato de rateio para o ano de 2019 com o Consórcio Público de Saneamento Básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos – PRÓ – SINOS".

Submetemos à apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei, o qual autoriza Poder Executivo de Canela a firmar contrato de rateio para o ano de 2019 com o Consórcio Público de Saneamento Básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos – PRÓ-SINOS, visto a importância dessa entidade para os estudos e conscientização para a preservação de um dos principais recursos hídricos do estado do Rio Grande do Sul.

Assim, justifica-se o presente Projeto de Lei uma vez que o Município de Canela faz parte da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos e que a união de esforços entre os Municípios se faz importante no enfrentamento dos problemas ambientais, assim como na tomada de decisões em âmbito local e regional, oferecendo tecnicidade e subsídios no controle, planejamento e na fiscalização ambiental, e considerando a necessidade de enfrentamento dos desafios do saneamento básico, tendo como meta a despoluição e efetivo controle para mudanças da qualidade de suas águas, caracterizam-se como imprescindível a união dos esforços e a participação do Município de Canela no Consórcio Pró-Sinos.

Certos de vossa compreensão ao exposto solicitamos a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 82, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a firmar contrato de rateio para o ano de 2019 com o Consórcio Público de Saneamento Básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos – PRÓ-SINOS.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contrato de rateio para o ano de 2019 com Consórcio Público de Saneamento Básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos – PRÓ-SINOS.

Art. 2º O valor rateado perfaz o montante total de R$ 6.480,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta reais), a ser pago em parcela única, após assinatura do contrato, ficando autorizado, desde já, o desconto automático em conta do Executivo Municipal.

Art. 3º Os valores objeto de rateio foram extraídos da Resolução nº 007/2017, aprovada na Assembleia Geral Extraordinária nº 01 do Consórcio Público de Saneamento Básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos, realizada no dia 18 de outubro de 2017. 

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei ocorrerão nas seguintes dotações orçamentárias:
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E MOBILIDADE URBANA
10.02 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
0115 – (T) PROGRAMA TEMÁTICO GESTÃO DE POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE
3738 – PART. CONSÓRCIO PUB. SANEAMENTO BÁSICO BACIA HIDROG. RIO DO PRÓ-SINOS
3171 – TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO (15634/5) Rec. 1179........R$ 4.942,30
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E MOBILIDADE URBANA
10.02 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
0115 – (T) PROGRAMA TEMÁTICO GESTÃO DE POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE
3738 – PART. CONSÓRCIO PUB. SANEAMENTO BÁSICO BACIA HIDROG. RIO DO PRÓ-SINOS
3371 – TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO (15638/8) Rec. 1179........R$ 1.153,44
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E MOBILIDADE URBANA
10.02 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
0115 – (T) PROGRAMA TEMÁTICO GESTÃO DE POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE
3738 – PART. CONSÓRCIO PUB. SANEAMENTO BÁSICO BACIA HIDROG. RIO DO PRÓ-SINOS
4471 – TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO (15430/0) Rec. 1179...........R$ 384,26
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal 
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Art. 2° O valor devido a titulo do contrato de rateio para 0 exercicio financeiro
posterior, serd pago pelos municipios em 12 (doze) parcelas iguais, mensais €
sucessivas, devendo haver a autorizagdo para o respectivo desconto automatico em
conta do municipio consorciado. i

Art. 3° Esta Resolugo entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposigbes em contrério, sendo que seus efeitos seréo produzidos a partir de 01 de
janeiro de 2018.

- S0 Leopoldo, 18 de outubro de 2017. 1 Pt
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ADEMIR GOMES GONGALVES
PRESIDENTE
PRO SINOS — CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO

VANIR DE MATTOS
ASSESSOR JURIDICO
PRO SINOS - CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO

) SECRETARIO DA ASSEMBLEIA GERAL
PRO SINOS — CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO
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RESOLUGAO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA N°007/20

Regulamenta os critérios utilizados para
definigao dos valores do contrato de rateio.

A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DO CONSORCIO PUBLICO DE
SANEAMENTO BASICO DA BACIA HIDROGRAFICA DO RIO DOS SINOS - PRQ-
SINOS, no uso das atribuicdes que Ihe sdo conferidas pelo Estatuto do Consorcio,
promulga e manda & publicagéo a presente RESOLUCAO.

Att. 1° Para efeitos de fixagao dos valores dos contratos de rateio devidos pelqs
municipios consorciados ao Consércio Publico de Saneamento Basico da Bacia
Hidrografica do Rio dos Sinos — PRO-SINOS, ficam adotados os seguintes critériqs:
| - a parcela da populaggo do municipio, que faz parte da bacia Hidrografica do Rio dos
Sinos com base nos dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE),

Il - a simplificagao de considerar que os municipios com mais de 80% (citenta por cento)
de populag&o na bacia contardo para os fins de critério com a populagéo integral, e
aqueles com menos de 10% (dez por cento) serdo enquadrados na classe de menor
populagdo, sendo que os demais compdem a faixa intermediaria. Os valores
correspondentes a cada municipio estéo abaixo listados:

Cachoeirinha
Ganipo Bo

129.580,00
Capela de Santana 6.480,00

Carag ,480,00

Dois Irin_gos 6.480,00
Estancia Velha 25.690,00
57.630,00

(o]

Gorha —————[ada0oo
6.480,00

Nova Santa Rita p/ A
Novo Hamburgo A
6480,00 J/17
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